.

TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2025
1º TERMO ADITIVO – INCLUSÃO DE ITENS NOVOS

TERMO ADITIVO DE INCLUSÃO DE ITEM NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2025, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ALPESTRE/RS e a empresa NILSE JULKOSKI ME, CNPJ nº 06.069.859/0001-33, com sede na Avenida Farrapos, 402, Centro, Município de Alpestre/RS, nos termos a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO
1.1. O presente Termo tem por objeto a inclusão do Item 47 – MANDIOCA. TIPO BRANCA OU AMARELA DE 1ª QUALIDADE, PARA CONSUMO HUMANO, RAÍZES GRANDES NO GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO, TAMANHO UNIFORME, FRESCA, SEM CASCA, SEM RUPTURAS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, LIVRE DE T, na Ata de Registro de Preços nº 153/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 29/2025.
1.2. O item ora acrescido encontra-se devidamente registrado em conformidade com a proposta classificada em 2º lugar para o referido lote/item no certame, com os seguintes dados:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	47  
	500,00
	KG
	MANDIOCA. TIPO BRANCA OU AMARELA DE 1ª QUALIDADE, PARA CONSUMO HUMANO, RAÍZES GRANDES NO GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO, TAMANHO UNIFORME, FRESCA, SEM CASCA, SEM RUPTURAS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, LIVRE DE T
	CEASA
	6,99000
	3.495,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
2.1. A inclusão do item se justifica em razão de a primeira colocada foi desclassificada, situação que ensejou o chamamento do próximo colocado, nos termos do art. 82, §6º, da Lei nº 14.133/2021.
2.2. A medida visa garantir a continuidade do fornecimento e o atendimento da demanda pública, sem prejuízo à vantajosidade do certame.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
3.1. O item ora incluído passa a integrar a ARP nº 153/2025, obrigando-se a empresa detentora a fornecer o objeto nas mesmas condições estabelecidas no edital, na proposta apresentada e nesta ata.

3.2. Permanecem inalteradas todas as demais condições contratuais e cláusulas da ARP original.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Termo Aditivo tem vigência vinculada ao prazo remanescente da ARP nº 153/2025
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços nº 153/2025 que não tenham sido alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito.

Alpestre/RS, 12 de setembro de 2025.

	______________________________________
REPRESENTANTE LEGAL P/

CONTRATADA
	____________________________________
RUDIMAR ARGENTON
PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ________________________________
LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62.637
ASSESSORA JURÍDICA
PORTARIA 046/2018


